
/l 
' . .v1 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 880, de 18 de Hovembro d e 1.961.-

Cria o Açougue Municipal.-

O PIWEITO DO l1í1JNICÍPIO DE ASSIS: 
" , 

.t:i'aço saber que a Gamara Municipal decreta e eu sanciono a SJà 

guinte lei: 

Artigo 1'2-:B'ica criado o açougue municipal de Assis para f or.necimento de 

carne aos munícipes. 

§ - Único-A regularentaç ão adequada para sua instalâ
ç

ão ficará a cargo d 

Poder Executivo. 
Artigo 22-Para ocorrer �s despesas da presente lei, fica aberto, na Dir� 

to ria de Contabilidade, um cr�dito especial de Cr.$1.000.00 0,0 
(um m i lhão de cruzeiros), que ser� co berto com o excesso de aI 

recadaçio que se verificar no corrente exercício. 

Artigo 3Q-Esta lei entrar� en vigo r na data de sua publicaç;o, revogadas 

as disposições en� c ontr�rio 

PREFEITUHA lfülHCIPAL DE ASSIS, novembro de 1.961.-

_Aos ar ni 
Di����;_strativo, 

Publicada na Diret oria Administra.tiva da Prefeitura, de .Novembro 

de 1.961.-


